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LEI Nº 5135/1998

Ementa

ALTERA A LEI 5.113/98, PARA PREVER QUE O CONVÊNIO AUTORIZADO PARA REPASSE FINANCEIRO DO
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAR-SE-Á POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
EDESENVOLVIMENTO SOCIAL; E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
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Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 7297/1998 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Republicação: 02/06/1998
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